
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL

APRESENTAÇÃO E JULGAMENTO DE RECURSOS ADMINISTRATIVOS DO PREGÃO ELETRÔNICO
SRP Nº 033/2022

Referência: IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 033/2022 QUE
VISA O REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS DE AR,
PROTETORES, CORRELATOS PARA ATENDER A DEMANDA DA FROTA VEÍCULAR
PERTENCENTES A ESTA UNIDADE ADMINISTRATIVA VISANDO O PLENO
FUNCIONAMENTO DOS VEÍCULOS OFICIAIS A SERVIÇO DA POPULAÇÃO DESTE
MUNICÍPIO.

 

I – DO RELATÓRIO

Trata-se de análise acerca de Recurso Administrativo interposto pela empresa LUKAUTO
COMÉRCIO DE PNEUMÁTICOS E PEÇAS LTDA – EPP, inscrita no CNPJ nº 13.545.473/0001-16, em
face do Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 033/2022 que visa o REGISTRO DE PREÇOS PARA
FUTURA AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS DE AR, PROTETORES, CORRELATOS PARA ATENDER
A DEMANDA DA FROTA VEÍCULAR PERTENCENTES A ESTA UNIDADE ADMINISTRATIVA
VISANDO O PLENO FUNCIONAMENTO DOS VEÍCULOS OFICIAIS A SERVIÇO DA POPULAÇÃO
DESTE MUNICÍPIO.

A impugnação foi protocolizada no dia 03 de agosto de 2022, sendo que a data e horário marcado
para a abertura do certame é 16 de agosto de 2022, portanto, nos termos do art, 41, §2º, é
considerada tempestiva.

II – DAS RAZÕES

Da impugnação apresentaram-se os seguintes argumentos:

a) Solicitação de prorrogação de prazo de entrega da mercadoria, com intuito de ampliação da
disputa e a participação de empresas especializadas pelo fornecimento que comprovadamente
reúnam condições para licitar e contratar com este Órgão, observadas as questões de garantias,
especificação e qualidade, bem como todas as normas técnicas brasileiras vigentes;

III – DO JULGAMENTO

Considerando que, conforme o Art. 3º da Lei 8.666/93, é dever supremo da Administração Pública,
bem como do licitante que participa, cumprir as regras estabelecidas no edital.

Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a
seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional
sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade



administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que
lhes são correlatos. (grifamos)

 

Considerando a impugnação, quanto as alegações acerca do prazo de entrega dos produtos, objeto
do certame, de 05 (cinco) dias conforme edital e seus anexos, justifica-se pela importância dos
produtos licitados para manutenção os veículos oficiais deste município, que realizam os mais
diversos serviços, como por exemplo, o transporte de pacientes e de servidores.

Destaque-se que os serviços de transporte realizados pela frota oficial não continuados, e sua
interrupção, por menor tempo que seja, acarretará em prejuízos aos usuários, em especial a
população que, por ventura, venha a utilizar-se destes veículos, em especial quando trata-se de
pacientes que, por acaso, venham a necessitar destes, quer seja para realização de exames de média
e alta complexidade em outros municípios, quer seja, por necessidade de locomoção em ambulância.

Portanto, a aquisição dos pneumáticos busca manutenção da frota oficial, afim de atender o
interesse público do bom funcionamento da máquina pública.

Destaque-se que, por mais que haja um planejamento para a substituição dos pneus usados por
novos, podem ocorrer situações e/ou sinistros, não previstos, como por exemplo, estouro de um pneu
ao passar por um buraco, ou mesmo um corte que o torne inservível. Vejamos um caso hipotético,
mas perfeitamente factível, imaginemos que por algum infortúnio, alheio a nossa vontade, o pneu de
uma das ambulâncias da Secretaria Municipal de Saúde fique inservível, pelo pleito da recorrente
este veículo teria que aguardar 10 (dez) dias até o novo pneu chegasse. Uma vez que, do ponto de
vista financeiro, é inviável para esta administração municipal manter em seu almoxarifado um
estoque com todos os pneus da frota, haja vista o alto valor destes materiais.

Assim, diante de impossibilidade da manutenção de estoque de pneus para a manutenção da frota, e
pensando na continuidade dos serviços públicos sem maiores interrupções, é que foi solicitado tal
prazo.

Verifique-se, o prazo estipulado no edital, em hipótese alguma, visa limitar a participação dos
licitantes, nem ferem os princípios norteadores do sistema jurídico vigente, mas buscam atender o
interesse público primário, que alcança o interesse da coletividade que possui supremacia sobre o
particular.

 

IV – CONCLUSÃO

Em face de todo o exposto, reconheço e decido que a peça impugnatória, para, no mérito julgá-la
IMPROCEDENTE, mantendo INALTERADA a data fixada em Edital para realização de sessão
pública, considerando também, a urgência para aquisição dos produtos ora mencionados em
benefício a população deste município.

 

Lajes/RN, 10 de agosto de 2022.

 

 



RUDSON PEREIRA DA SILVA

 

Pregoeiro Oficial

 

Após recebimento dos autos do procedimento licitatório em epígrafe, encaminhados pelo Pregoeiro
deste município, responsável pela condução do procedimento, e após minuciosa análise dos fatos
elencados por ambas as partes à luz da legislação pátria e cláusulas editalícias, decido
por ACOLHER a manifestação do Pregoeiro, razão pela qual RECONHEÇO o recurso interposto e,
no mérito, julgar improcedência total mantendo as regras editalícias com seus anexos,

 

Lajes/RN, 11 de agosto de 2022.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Constitucional de Lajes/RN


